
LEI Ne 448 
de 15 de julho de 1957. 

álaãaA O ARTIGO 3' DA LEI N 83 1_31; 
DR JUMB° 88 1956 4£ R! 	Bilg °S  VENCImENTOS DO MAOISURIO MTlNICIPAL.  

JçSÉ CARIO MONAO0 9  Prefeito Municipal de Bento Oongsjs . 
Ires. 

eno saber que o Poder Legislativo decertou e eu aan-
ciono a Lei eeguinte: 

Arte 1* - 0,arte 3e da Lei n' 328, de 8 
de junho de 1956 passara a ter e seguinte redagão: 

Art 9  39  - Os vencimentos bisic ,,, e, asneais 
dos cargos classificados no artigo 2 9  da Lei 0328 9 

 de 8 de junho de 1936, passarão a ser os seguintes: 
radrío I l .. **** 
iskdrão 2 9 . *** . • 
Padrão 
Art 9  2e - Esta 

tir de 15 de julho de 1957, 
em contrario.  

• ............Cr8 1.200 900 
1.500,00 
1.400 1 00 

Lei entrara em vier a pekt 
revogadas as dispo:deães e 
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